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EXPEDIENTE 2023/SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV           Teresina/PI, 06 de
setembro de 2023.

OFÍCIO PRES. SGM Nº 193/2023
 
Excelentíssimos Senhores
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
 
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Secretário da Segurança Pública
 
JOSÉ ARIMATÉIA RÊGO DE ARAÚJO
COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DO PIAUÍ
 
Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.008680/2023-95 e responder também pelo
email rubensvieira@al.pi.leg.br
 
Senhores Gestores,
 
Ao cumprimentá-los, encaminho as Vossas Excelências, devidamente aprovado pelo
Plenário do Poder Legislativo, o anexo requerimento de autoria do Deputado
Rubens Vieira, através do qual solicita aos nobres Gestores, após ouvido o
Plenário, envio de oficio ao Governador do Estado do Piauí, ao Secretário de Estado
da Segurança Pública, e ao Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militares do
Estado do Piauí, solicitando a instalação de um posto avançado do Corpo de
Bombeiros nas proximidades da Orla da Praia de Barra Grande, em
Cajueiro da Praia-Pl, em razão dos motivos consignados na justificativa do
mencionado expediente.
 
Atenciosamente,
 
(Assinado eletronicamente)
 
Deputado FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
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11/09/2023, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 9102624 e o código CRC 4ECB948B.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.008680/2023-95 SEI nº 9102624
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